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ESTADO DO RIO GRANI E DO SUL 
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CÂMARA DE VEREADORES 

Bento Gonalves, 4 de abril de 

Senhor Prefeito: 

Levamos ao conhecimento de V.Sa. que,em Sesso 
Ordingria deste Legislativo, realizada no dia 31 de março ppdo, * 
goi aprovado o Projeto de Lei nQ 3/67, origingrio desse Executi-
vo, com Emenda da Comissão de Economia e Finaçlças,desta Casa,que 
anexamos ao presente. 

O referido Projeto de Lei, dá nova redação ao 
artigo 149, da Lei ilunicipal 	?33-Â- de 33 de dezembro de 1966, 

Na oportunidade, colhermos o - ensejo para reiterar 
a V.Sa. os protestos de nossa elevada estima e distinto apreço« 

enciosamente 

Lucindc Voa.o Ar reo_L, 
Presidente 

A SUA SENHORIA, O SENHOR 

MILTON ROSA 
DD. PREFEITO MUNICIPAL 
NESTA 
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ESTADO DO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIFIO DE BENTO GONÇALVFS 
CÂMARA DE VEREADORES 

CC:IISSX0 DE ECO:, 	7IPTANçAs  

EMENDA AO PROJETO DE LEI nQ 3/67, 

de 15 de março de 1967.- 

-„,- 
REDIJA-se da seguinte forma o artigo 1L!.9 e seu 

paragrafo &lie°, da Lei nQ 253-A-, de 3t de dezembro de 1966: 

Arte 1/49 - 0 imo8sto territorial urbano serÉ co-
brado na base de 2% (dois por cento) sabre o valor venal do ** 
terreno excedente de 360 m2., para cada construçaio; 3% (trás * 

-por cento) sabre o olor venal dos terrenos baldios, na zona 
urbana do 1Q distrito 1,5;/  (hum e meio por cento) sare o va-
lor venal dos terrenos baldios, localizados .nas sedes do 2Q, 
3Q, 4g, 52  e 6Q distritos. 

ficam  isentos do pagamento deste impôs-
to os terrenos construido4, com menos de 560 m2. de ,, rea. 

Sala Fernando Ferrari, 31 de março de 1967 

(as..) Ezilio Michelin 
Anacleto Ac:_orindo Tedesco 
Delindo 

Nr) 
eaCtill\I O 

5010,0 



ATP 221. 67 

7,,n2 15 de março de W67 

S5', Presidente : 

Tenho a honra de submeter 21 superior delibe 
~Iro dessa Sgrígia CgMaru o incluso projeto de ?ei:. que 
altera dispositivo do Cddigo 77.•butdric 

Determina o Arte 149 que a incidência do Irr 
p8sto Territorial recai' sabre o valor venal do terreno 
com construçTot  e cxe.ed?nte a 450 metros quadrados, isen 
tando área inferior a tal superficie. 

Ar frere,r,  revlsadof; os lançamentos dos con - 

tribuintes, a Siccçda da Receita verificou que, observado 
Ssae limite . 450 metros quadrados . a arrecadaçoro do 
tributo decairia sensivelmente, eis que existem proprie-
dades no centro urbano da cidade que seriam beneficiados 
can a i.s-ençao têtal da Imp idsto. De outro lado, o disposi 

• II. • • O 

Samoa Sr. 
Zucindo Andreola 
DD. Presidente da ~raNUnicipal 
1C.2.20 Cidade 



dispositivo t << aprÊço vec ~Mar, (1~ certo modo, com 
e Plano Diretor, em seu artigo 44, que dimensiona em * 
360 metros quadrddes a drea mthima do lote urbano. 

A modalidade ideal, Sr. Presidente, para a fi 
xaçâo do referido imposto, seria propugnado e projetado, 
agpfs longos e exaustivos estudos, pelo Instituto Bras! 
letro de Administraçâo Municipal, quando sugeria atoe o 
tributo seria cobrado s6bre o vaior venal do imóvel, ex-
ciuindo.se, assim, as rondicírnais de drea construida ou 
valaita. 2'odavía, ruto aro7Ai,xa -,Jrr essa egrégia Câmara a 
proposta, quando da elaboraçSo do Cddigo Tributdrio, e 
considerada c circunstância de vir a ser desfalcado a 
renda dó municipio, resta a alternativa que '4ofe submeto 
à delibe;.aç dêsce Colendo Poder: reduzir a i'PrIpérn pa-
ru 36C metros ruadrt-dos, 

IMenovo„ Sr. iresit7 Rnte e)!$ A'ZP..;arts preto:* 
tos d3 aorkço e constddraçâo. 

Milton .hosa 



priyurr,To rr Lsi Am 

Altera dimullInkpa 

MILTON' ROSA, Prefeito Ao:taipal dr Dento Gonçal 

s• 
FAÇO SABER $1 que a Cdmara .Uunicipal decretou e 

eu sanciono a seguinte Lei : 

Artl,  /9 Ô artigo 14g, da Lei ~felpa% na 

93.A, de 31 de dezembro de 1966, passa a ter a ¡seguinte 

redaçdb: 

4rto J49 .. impftn Territorial urbano ~et* 

cobrado na base de P.% (dois por cento) sobre r valor ve-

nal do terreno, para cada conetruçtto excedente de 360 me 

troe quadro-1m 	(tis por certo) sôbre o valor venaU' 

dos terr~3 baldios, n2 zona urbana do 10  Distrito; 

1,5% s8bre o valor wmal dns terrenos ?aldf000  locaZisa 

dns nag s4dety d,:te 2P030,40,50  digtritoR. 

Pardgrafn Nice . Ficam isentas do pagamento * 
diste' impÈsto s 4r-,a5 c:nnstruidas, exi menos 	36C me- 

..tros quadradon. 

Artid 3D . Mata Zei enteord en vigor na data de 

sua publicaça.o, revogadas as disposições em contrdrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 

quinze dia- do mf5's de março de mil novecentos e sessenta 

e sete. 

Idiltnn Rosa 

Prefeito 
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